PROJETO DE LEI Nº 050/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 6.659,99 (seis mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais com noventa e nove centavos) na seguinte classificação orçamentária:

04       SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
02      PROGRAMA DE HABITAÇÃO
15      URBANISMO

451    INFRA-ESTRUTURA URBANA

0171   CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1238    RECAPEAMENTO DE RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO
3.4.4.2.0.93.00.000000 Indenizações e Restituições __________________R$ 6.659,99;
 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:
I – Excesso de arrecadação da receita 1031 Aplicação Financeira Pavimentação São João, no valor de R$ 1.249,35;

II – Superávit do recurso 1238 Recapeamento Ruas Bairro São João, no valor de R$ 5.410,64;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 20 DE ABRIL DE 2017.
	
	            TÂNIA TEREZINHA DA SILVA 

               PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 050/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal do Planejamento e Habitação, requerimento de abertura de crédito especial na dotação orçamentária “Indenizações e Restituições” frente ao projeto atividade “Recapeamento das Ruas do Bairro São João”.
Especificamente o requerido com o objeto de restituição à União Federal de recursos recebidos conforme contrato de repasse n° 803103/2014/MCIDADES/CAIXA n° 1016.199-46 Implantação e Pavimentação nas Ruas do Bairro São João. Proposta n° 030657/2014/SICONV;
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	             TÂNIA TEREZINHA DA SILVA 

               PREFEITA MUNICIPAL.


	


